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Ofício n.º 02/2023-SECAD.                                                    Emenda  3
Uruguaiana, 9 de janeiro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Emendas ao Projeto de Lei n.º 004-2023-Poder Executivo, em tramitação nessa Casa sob n.º 04/2023, protocolado sob n.º 018-LEG 06/Jan/2023.
Senhor Presidente:
1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para, com amparo, respectivamente, nos incisos I e IV, do § 1º, do artigo 141, do Regimento Interno dessa Casa, encaminhar as seguintes emendas, ao Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”, na pauta da reunião extraordinária, do dia 10 de janeiro de 2023, conforme segue:
a) emenda supressiva que consiste na supressão dos artigos 1º, 2º, 3º e 4º;
b) emenda modificativa que consiste em apenas alterar a redação do artigo 6º, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Em decorrência destas alterações o Anexo I – Quadro dos Cargos em Comissão (CC), da supra citada Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 20121, passa a vigorar conforme o Anexo, parte integrante e inseparável da presente Lei”.
2.
Cumpre destacar que, em face das emendas, ora apresentadas, deixam de existir as alterações dos Anexo II – Quadro das Funções de Confiança (FC); Anexo III – Quadro de Valores dos Cargos em Comissão por Nível; e, Anexo IV – Quadro de Valores das Funções de Confiança por Nível, anteriormente encaminhadas a esse Poder Legislativo, bem como torna-se necessária a renumeração dos artigos restantes.
3.
Na certeza da acolhida e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 – Ramal: 3144 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






